
(Colegiado de Vereadores)

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE – ESPRO.

Art. 1o. É declarada de utilidade pública a  ASSOCIAÇÃO DE ENSINO

SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO, com sede neste Município.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a  

Este  projeto  de  lei  tem  por  finalidade  declarar  de  utilidade  pública  a

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO, entidade que, de forma

clara e inequívoca, tem contribuído expressivamente para o bem e o crescimento de nossa comunidade

–  como  se  pode  constatar  pela  documentação  anexa  –,  merecendo,  dessa  forma,  o  presente

reconhecimento.

ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

ANTONIO CARLOS ALBINO  CÍCERO CAMARGO DA SILVA

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA DOUGLAS MEDEIROS

EDICARLOS VIEIRA ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

FAOUAZ TAHA JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR

LEANDRO PALMARINI MADSON H. NASCIMENTO SANTOS

MARCELO ROBERTO GASTALDO MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA

PAULO SERGIO MARTINS QUÉZIA DOANE DE LUCCA

ROBERTO CONDE ANDRADE ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

ROMILDO ANTONIO DA SILVA 
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